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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Z~jh  

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Câmara Municipal de Vereadores de Caçapava do Sul 

Setor requisitante: Assessoria de imprensa 

Responsável pela Demanda: Tisa Oliveira 	 Matrícula: 

E-mail: 	 Telefone: (55) 3281-2428 

1. Objeto: contratação de serviço para confecção de troféu e placa que serão usadas nas homenagens 

realizadas pela Câmara de vereadores no ano de 2024. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: Tradicionalmente a Câmara de vereadores de Caçapava do 

Sul oferta troféus, medalhas e placas nas sessões solenes que concedem títulos e honrarias a pessoas da 
comunidade que desenvolvem trabalho de relevância social. As sessões em que são entregues esses itens 

são: Cidadão Caçapavano (troféu) e Consciência Negra (placa). 

3. Descrições e quantidades 

Item DESCRIÇÃO/ TIPO DO ITEM SUBITEM QUANTIDADE 

ESPECIFICAÇÃO 

1 - 	 Troféu em ferro fundido, com Troféu Materiais 8 

base de granito 

3 Placas Personalizadas em inox Placa Materiais 15 

c/ arte (placas e fixadores) 

4. Grau de prioridade da compra: Alto 

S. Estimativa de valor: R$ 150,00 (placas/unidade); R$ 200,00 (troféu/unidade). 

Valor total da contratação: R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinqüenta reais). 

6. Prazo de Entrega/ Execução: Conforme demanda. 

7. Local da Entrega/Execução: Câmara Municipal de Vereadores, Rua Barão de Caçapava, 621 - Centro, 

Caçapava do Sul - RS, 96570-000 

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não 

9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Fabiano Pazinato 



PODER LEGISLATIVO 
[A 	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Câmara Municipal de Vereadores, Barão de Caçapava, 621 - Centro, Caçapava do Sul - RS, 96570-000 

10 de abril de 2024 

«,JA uCj 
Tisa Oliveira 

Assessora de Imprensa 

OBSERVAÇÕES: 



PODER LEGISLATIVO * CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Fanoupilha 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Referência, aquisição por dispensa de licitação 

de Troféu em ferro fundido com base em granito e de placas de homenagem 

individualizadas, com arte e escrita definida pela Câmara de Vereadores de Caçapava 

do Sul - RS. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto n 2  10.818, de 2021, respeitando o artigo 20 da Lei 14.133, e será 

regido pelo Art. 75 da referida lei. Esta contratação poderá ser prorrogada de acordo 

com os Art. 106 e 107 da lei federal 14.133/21, se forem mantidos os princípios de 

economicidade e menor preço para a Câmara Municipal de Vereadores de Caçapava 

do Sul. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 	- QUANTIDADE 

1 Troféu em ferro fundido, com base em 8 

granito 

2 Placas Personalizadas em inox c/ arte (placa 15 

e fixadores) 

O valor estimado é de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinqüenta reais). 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender a demanda de entrega 

de certificado e placa aos cidadãos homenageados nas sessões solenes. Tais 

homenagens fazem parte do calendário da Câmara de vereadores do município de 

Caçapava do Sul e são tradicionalmente realizadas, sendo as principais "Cidadão 

Caçapavano e Consciência Negra". Os prazos de entrega do objeto serão definidos de 

acordo com a demanda, pela assessoria de imprensa da Câmara de Vereadores. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) 	Cumprir as exigências deste Termo de Referência; 
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* 	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

b) 	Atender prontamente às solicitações da fiscalização da Câmara de Vereadores, 

referente à prestação de informações ou outras demandas administrativas quando 

solicitadas; 

C) 	Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota 

fiscal; 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

e) Comunicar de imediato a Câmara de Vereadores, por escrito, toda e qualquer 

irregularidade observada em virtude da prestação do serviço ou do fornecimento dos 

bens ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução, apresentando 

razões justificadoras. 

Manter, durante toda a execução da avença, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

g) Emitir nota fiscal/fatura relativa à execução do serviço. 

4. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

b) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes  do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

C) 	Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entreguesem desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência. 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela(s) Proponente(s) com relação ao objeto deste Termo. 

f) Permitir o acesso dos empregados da Contratada às dependências da Câmara 

de Vereadores para tratar de assuntos pertinentes ao objeto contratado. 



PODER LEGISLATIVO a AMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
- 	 Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por 

meio de servidor especialmente designado. 

h) Notificar, por escrito, a Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições nos 

materiais entregues, fixando prazo para a sua correção ou substituição. 

i) A Câmara de Vereadores não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

S. 	PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, por meio de Pix ou 

transferência Bancária. 

6. 	ANEXOS 

Caçapava do Sul, 10 de abril 2024 

SÕA CLOJL1YW 
Tisa Oliveira 

Assessora de Imprensa 



PODER LEGISLATIVO * CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
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AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Caçapava do Sul, 10 de abril de 2024. 

Ao Sr. Fabiano Pazinato 

Agente de Contratação 

Prezado, 

Autorizo e encaminho para adoção das providências necessárias à contratação de 

serviço para confecção de troféu e placa que serão usadas nas homenagens realizadas pela 

Câmara de vereadores no ano de 2024.relacionada ao documento de formalização de 

demanda em anexo.Esta autorização é condicionada ao cumprimento de todas as 

exigências e formalidades previstas na Lei 14.133/21. 

Atenciosamente, 

) 
Gelson de Jsï&Teca Lopes 

da Presidência 

rf 
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PODER LEGISLATIVO 
* 	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farrouplha 

Certidão 

Certifico que, considerando os preços de mercado, foram feitas consultas no Licitacon, 

com fornecedores locais e site de amplo domínio, onde conforme tabelas anexas 

optamos por usar como valor de referência a Mediana dos valores obtidos, ficando o 

valor de R$ 180,00 por unidade de placas de homenagens e o valor de R$ 200,00 para 

os troféus, justificando tal escolha por ser mais vantajosa e econômica para esta 

Contratante. 

Caçapava do Sul, lide Abril de 2024. 

zinato 

Agente de 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

Equipe de Contratação 

Prezados, 

Após a apreciação da solicitação referente à contratação de serviços para a confecção 

de troféus e placas de homenagens, declaro que o aumento da despesa tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Caçapava do Sul, lide abril de 2024. 

iussaj

ereadores

s Dias 

Presidente da Câmara 	de Caçapava do Sul 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Caçapava do Sul, 10 de abril de 2024. 

rit;i 

Setor Contábil e Financeiro 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Prezados, 

Através do presente, solicitamos informações quanto a disponibilidade orçamentária e 

financeira para à contratação de serviço para confecção de troféu e placa, no valor de 

R$ 3.850,00. 

Atenciosamente, 

Fátiry 

Equipe de Apoio 

Guilhermickh'aátqéda Silva 

LaurPtib Corrêa Terra 

Equipe de Apoio 



1:1 PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caapava do Sul - RS - Capital Ëairoupilha 

PARECER FINANCEIRO 

Caçapava do Sul, 22 abril de 2024. 

M 

Equipe de Contratação 

Prezados, 

Após a apreciação da solicitação referente a solicitação de informação 

sobre a disponibilidade financeira para contratação de serviço de confecção de troféus 

e placas, no valor de R$ 3.850,00 disponível nas seguintes dotações: 

Se contratada Pessoa Física: 

• 010310001.2.001000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

3.3.90.36.00.00.0p OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA -8 

Se contratada Pessoa Jurídica: 

010310001.2.001000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -9 

Marcia AssÏo da Silva 

Contadora 



a PODER LEGISLATIVO 
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EDITAL NÚMERO 02412024 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01712024 

A Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente, TORNA PÚBLICO, o 

Processo de Dispensa de Licitação n 9  017/2024, com fundamento no art. 75 da Lei 

14.133/21. 

1.0 Objeto: 

Contratação de Serviço de artesão para confecção de troféus e placas que serão 

usados nas homenagens realizadas pela Câmara de Vereadores no ano de 2024. 

Totalizando 8(oito) troféus em ferro fundido com base de granito e 15 (quinze) 

placas personalizadas em inox com arte (placas e fixadores) no valor de R3.850,00 

(três mil oitocentos e, cinquenta reais). 

2.0 Dotação: 

010310001.2.001.000 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 

3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física —8. 

Caçapava do Sul, 24 de abril de 2024. 

JUSSARETE VARGAS DIAS 

Presidente Câmara de Vereadores Caçapava do Sul 

Rua Barão de Caçapava, 621 - CEP 96570-000 - Caçapava do Sul - RS 
Site: vwwcarnaracacapavars.gov.br  Emai!: ôohtatoccacapava.rs.gov.br  Fone: (55) 3281-2044 12428 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n.° 14.133121, AUTORIZO 

Contratação do artesão Edilson Trindade Diniz, CPF: 939.935.520-91, 

C.Art.:34996, para confecção de troféus e placas que serão usados nas 

homenagens realizadas pela Câmara de Vereadores no ano de 2024. 

Totalizando 8(oito) troféus em ferro fundido com base de granito e 15 

(quinze) placas personalizadas effi inox com arte (placas e fixadores) no 

valor de R3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais). Dê-se a 

publicação de acordo com à Léi'Fêderal n° 14.133121 e suas alterações 

posteriores. 

Caçapava do Sul, 24 de abril de 2024. 

JusSràteVargas Dias 

Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 


